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PORTARIA Nº 135/2025		                       EM 14 DE MARÇO DE 2025
“SUSPENDE OS EFEITOS DA  PORTARIA 129/2025, DE 12/03/2025”.
						PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica.
R E S O L V E:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria nº 129/2025, de 12 de março de 2025, na qual concede a promoção por escolaridade de 25%  do servidor Jonas Jesiel Ostroski, em razão de decisão proferida nos ativos do processo n° 50005062720258210074.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12/03/2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 14 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2025. 


Fábio Luciano Schakofski
Prefeito Municipal de Alegria
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se.



Débora da Veiga Fredericheski
Secretária Municipal de Administração
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